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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.479/2026.

O b j e t o :  D i s p õ e  s o b r e  o
reconhecimento  do  direito  à
contagem de tempo de serviço e
às  vantagens  l ega i s  de le
decorrentes,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 226, de 12 de
janeiro  de  2026,  aplicável  aos
servidores  públicos  do Município
d e  T a n a b i ,  e  d á  o u t r a s
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 226, de 12
de  janeiro  de  2026,  que  alterou  dispositivos  da  Lei
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para prever
a autorização a contagem do tempo de serviço relativo a
anuênios, triênios, quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio
e demais mecanismos equivalentes aos servidores públicos
dos  entes  federativos  que  decretaram  estado  de
calamidade  pública  em  decorrência  da  pandemia  da
COVID-19;

CONSIDERANDO que o Município de Tanabi decretou
estado de calamidade pública em razão da pandemia da
COVID-19, nos termos da legislação vigente à época;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no
âmbito  da  Administração  Públ ica  Munic ipal ,  o
reconhecimento  administrativo  dos  direitos  assegurados
pela Lei Complementar nº 226/2026;

DECRETA:
Art. 1º. Fica reconhecido, no âmbito do Município de

Tanabi, a partir da presente data, o direito dos servidores
públicos municipais da Administração Direta e Indireta à
contagem  do  tempo  de  serviço  referente  ao  período
compreendido  entre  27  de  maio  de  2020  e  31  de
dezembro de 2021, para fins de quinquênios, sexta-parte,
licença-prêmio  e  demais  mecanismos  equivalentes,  nos
termos da Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro de
2026, observada a legislação municipal aplicável.

Art. 2º. O reconhecimento do direito de que trata
o art. 1º deste Decreto não implica na autorização
para pagamento de valores retroativos.

Art.  3º.  Compete  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos  adotar  as  providências  administrativas
necessárias  ao  registro  e  controle  do  reconhecimento
previsto neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 13 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Felipe Dias Monteiro Dominicale
Coordenador de Recursos de Humanos.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 155/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2025 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável, e de acordo com a Ata, realizada no dia 11/12/2025, às 
09h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedoras do certame as EMPRESAS: PROTEC INFORMATICA DE OLIMPIA 
LTDA., CNPJ nº 61.130.340/0001-21, com sede na Avenida Deputado Waldemar 
Lopez Ferraz nº 831 – Bairro Patrimonio de São João Batista – CEP 15.400-089 – 
Olímpia – SP, pelo valor total de R$ 57.714,00 (cinquenta e sete mil e setecentos e 
quatorze reais), ECO AZUL SOLUCOES LTDA., CNPJ nº 16.928.694/0001-61, com 
sede na Avenida Prefeita Ivanete nº 1634 – Bairro Residencial Leonor – CEP 15.110-
000 – Guapiaçu – SP, pelo valor total de R$ 34.220,00 (trinta e quatro mil e duzentos 
e vinte reais), ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA., CNPJ nº 08.221.047/0001-97, 
com sede na Avenida Autorama nº 100 – Bairro Catalão – CEP 35.501-221 – 
Divinópolis – MG, pelo valor total de R$ 102.544,50 (cento e dois mil e quinhentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), META X INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA., CNPJ nº 18.493.830/0001-63, com sede na Rua Roberto Honorio da Costa nº 
214 – Bairro Distrito Empresarial D'Carlos – CEP 35.577-524 – Formiga – MG, pelo 
valor total de R$ 84.451,50 (oitenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e um reais 
e cinquenta centavos), TABARELLI MOVEIS PLANEJADOS LTDA., CNPJ nº 
18.188.668/0001-70, com sede na Avenida Antonio Lopes Cabrera nº 174 – Bairro 
Vila Thomaz – CEP 15.170-000 – Tanabi – SP, pelo valor total de R$ 28.790,00 (vinte 
e oito mil e setecentos e noventa reais), A.S.S. MOVEIS CORPORATIVOS RIO 
PRETO LTDA., CNPJ nº 42.781.859/0001-25, com sede na Rua Bernardino de 
Campos nº 4385 – Bairro Centro – CEP 15.015-300 – São José do Rio Preto – SP, 
pelo valor total de R$ 466.275,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil e duzentos e 
setenta e cinco reais), S4 COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MOVEIS LTDA., CNPJ 
nº 23.269.193/0001-86, com sede na Avenida Caetano Schincariol nº 280 – Bairro 
Distrito Industrial I José Marangoni – CEP 13.803-340 – Mogi Mirim – SP, pelo valor 
total de R$ 51.400,00 (cinquenta e um mil e quatrocentos reais), JUNQUEIROPOLIS 
COMERCIO ONLINE LTDA., CNPJ nº 59.534.048/0001-22, com sede na Avenida 
Geraldo Fudo nº 1250 – Bairro Distrito Comercial e Industrial I – CEP 17.897-280 – 
Junqueirópolis – SP, pelo valor total de R$ 184.100,00 (cento e oitenta e quatro mil e 
cem reais) e CASA DAS ESCOLAS DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ nº 
51.916.510/0001-44, com sede na Rua Paraná nº 701 – Bairro Centro – CEP 84.940-
000 – Siqueira Campos – PR, pelo valor total de R$ 53.371,00 (cinquenta e três mil e 
trezentos e setenta e um reais), ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o certame nos 
termos do edital do Pregão Eletrônico nº 094/2025, bem como AUTORIZO a 
realização das respectivas despesas. 
 
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quarta-feira, 14 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1436A Página 4 de 5

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

TANABI, 14 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2025 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável, e de acordo com a Ata, realizada no dia 15/12/2025, às 
09h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedoras do certame as EMPRESAS: SANEFOUR ALMEIDA HIDRAULICA 
LTDA., CNPJ nº 26.620.282/0001-13, com sede na Rua Eurides Fernandes do 
Nascimento nº 159 – Bairro Jardim Silva Teles – CEP 08.160-540 – São Paulo – SP, 
pelo valor total de R$ 43.870,00 (quarenta e três mil e oitocentos e setenta reais), 
FERNANDO ROGERIO MARTIN, CNPJ nº 60.153.301/0001-87, com sede na 
Avenida Doutor Benedito Jorge Coelho nº 4618 – Bairro Distrito Industrial – CEP 
15.370-000 – Pereira Barreto – SP, pelo valor total de R$ 8.498,28 (oito mil e 
quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e oito centavos), A D N COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA., CNPJ nº 40.330.197/0001-41, com sede na Rua 
Antônio Fabricante nº 608 – Bairro Jardim Nova Aparecida – CEP 13.712-466 – 
Tambaú – SP, pelo valor total de R$ 37.016,30 (trinta e sete mil e dezesseis reais e 
trinta centavos), CONEHIDRO COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA., CNPJ 
nº 35.703.977/0001-50, com sede na Rua Alécio Vizioli nº 284 – Bairro Jardim Nova 
Era – CEP 13.712-356 – Tambaú – SP, pelo valor total de R$ 158.464,60 (cento e 
cinquenta e oito mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), 
PAULO R. BISPO – FERRAMENTAS, CNPJ nº 26.312.797/0001-56, com sede na 
Avenida José Antônio Pinto nº 373 – Bairro Vila Saudade – CEP 15.200-000 – José 
Bonifácio – SP, pelo valor total de R$ 177.577,68 (cento e setenta e sete mil e 
quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), HIDRO SANEAMENTO 
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA., CNPJ nº 21.316.521/0001-22, com sede na 
Avenida Benedito Zancaner nº 887 – Bairro Jardim do Lago – CEP 15.801-440 – 
Catanduva – SP, pelo valor total de R$ 33.507,47 (trinta e três mil e quinhentos e sete 
reais e quarenta e sete centavos), GIMETAL COMERCIO DE METAIS LTDA., CNPJ 
nº 08.659.349/0001-41, com sede na Rua Eurico Júlio Bettega nº 224 – Bairro Cic – 
CEP 81.290-040 – Curitiba – PR, pelo valor total de R$ 21.280,00 (vinte e um mil e 
duzentos e oitenta reais) e LELEGAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA., CNPJ nº 
21.524.140/0001-39, com sede na Rua João D'Agostino nº 275 – Bairro Parque Via 
Norte – CEP 13.065-610 – Campinas – SP, pelo valor total de R$ 4.779,00 (quatro mil 
e setecentos e setenta e nove reais), ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o certame 
nos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 096/2025, bem como AUTORIZO a 
realização das respectivas despesas. 

 
TANABI, 14 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 
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